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LICENÇA AMBIENTAL UNICA DE suPREssÃo vrcrut, N.'04712025

DADOS DO IMOVEL/TERRENO

Caordênades geográficas de reÍerência (Datum SIRGAS 2000): EM ANEXO

Manâus. 27r4At &
Mari

g#$pdos tênicos ao p."ra" 
$#ilÍBtffiHáffi!!ffiSgpnon.eu.t,e"ni"o

Forc:(92) 2'123{,721 t 21234731
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Dez, cEP: 69Ô50-030 - Manaus/AM

US vo lcànço Fei
Diretor Presidente

lnstituto de Proteção
Ambiêntaldo Amazonas

IPAAM

vda Silva Alves
Técnica

2,*,."1

TMPORTANTE:
Fica .tpr.!sm.at proibido o trrNporta do mrt.rid. r.D o DocEtrrcúio dc OriSam FloÊstrl - DOf
O uso irÍeBular desE LAU implicâ na sua invalidaçâo. bem como nas srnções pr€vist s na legislaçÀor

Este Documenlo não contém cmendas ou rasurast

Este Documento deve peÍmânecer no locâl da exploraçâo psra efeilo de fiscslizÂção (liente e lerso)
O volümc ,utoÍizado nâo quita volume pendente de r€posiçio florestsl;

twitter.com/lpaamAMl
instagram.com/@ipaamam
facebook.com/@ipaamAlV

Empresa/lnterêssado: Construtora Progresso Ltd a.

Endereço p/correspondência: Rua Cometa Halley, n' 03, Aleixo,
Manaus-AM

C N PJ/CPF : 06 21 9.58310001 -22 lnscrição Estadual (SEFAZ-AM):

Fone: (92) 98206-2022 E-mail:

Processo no: 01663/2025-65 ASV decorrente da L.O No: 099/2025

Modalidade do Projêto no SINAFLOR: ASV

Nome do Em rêêndimênto: Jazida P resso Daniel

Recibo SINAFLOR: 21 31 9826 Arga a ser su Íimida: 4,56 ha

Atividede Principal: Lavra a céu aberto sem beneficiamento

Registro No IPAAM: 1012.0109
Compensação Ambiental: Pagamento de
01 taxa referente a reposição

Volumetria Autorizada (dados do lnventário Florestal): 867,8456 (st) de lenha
Finalidade: Autorizar a supressão de vegetação para implantação de jazida do tipo caixa
de empréstimo, lavra a céu aberto sem beneÍlciamento, com a-extração de matéria prima
mineral, de solo argilo- arenoso laterítico, para cumprimento do Contrato Obra Pública n"
01412022 - UGPE o qual será utilizado nas obras do Programa Social e Ambiental dos
lgarapês de Manaus-PROSAMIM em uma área de 4,56 ha

Potencial Poluidor/Degradador: Grande Porte: Pêqueno Validade: 0í Ano

Responsável Íécnico pela Elaboração/Execução: Pablo Roberto da Silva Ozório

Anoteção de Responsabilidade Tócnica-ART: AM20250498970 - Chave: 68314

Proprietário do lmóvel: Construtora Progresso Ltda

CPF/CNPJ: 06.21 9.s83/000í -22 Area do lmóvêl: 4,56 ha

Localização: Av. Cosme Ferreira, s/n', Ramal do Alba Química, Colônia Antônio Aleixo,
Manaus-AM
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O p€dido de licenciâmento e r .espcctivo conc€s§o da mesm!, só te.á validade quudo public.d, Diido Oficiâl do Eslsdo.
pe &ico redonal local ou local de gratrde circulasào, em meio eleÍônico dê comunicaçÍo mantido pelo IPAÁM. ou hos murâis
das PrefeituÍss e Câ,rarss Municipsis clnfoÍmc aí .24, & Lei n.3.7t5 de 24 de julho de 20 12;

A solicitação da renovação da Licahç6 Ambientil Únics deveó ser requerids num prlzo minimo de 120 diôs, ântes do vencimenlo.
confoÍme aí.23, d8 Lei n"-3.785 de 24 dejulho de2012;
Todâ e qualquer modificação infoduzidã no pÍojío após a emissâo da Liçença implicârá-na su! aulomálica invahdaçào, devendo
scÍ solicitsda nova Licenç{, com &rus pârs o iotêÍesssdo;
Esls Lice4a é válida apenôs púa s localizrçao, âIividsde e ÍiÍâlidâde coÍstúte nâ úesnÀ acvsodo o iflteÍessedo requerer ao
IPAAM nova Licençs quando houver mudança dc qüslqueÍ um destes itens;
Esla Licença nao dispensa e nem substitui rcrhum docu$e o exigido p€lô Legislação federêl, Estâdual e Municipal;
A presente AutoÍizâçào d€ Supressào Vegetal - ASV esú sendo.concedids com brse nas informações cotlstantes no p(rcesso no

I 663/2025{5.
Para o tnnspone e a càmeÍcülizaÉo de pÍodulos e subproduros ílorcstais oriurdos destã Áutorizaçâo dê Supresso Vegetâl - ASV.
o emp.eendedor/dêtênto. da ASV deveni solicirrÍ a Autorizaçio de Utilizaçào de MâtéÍiâ Primr Florestâl - AUMPF junlo ro
IPAAM, o que coÍÍcsfronde uma pGtelior inseÍção de novo pcdido juíto ao STNAFLOR:
PÍoleg€Í a fauna confoÍme estab€lecido d.s L€is n. 5.19767;
Em caso de solicitaçào de Íenovaçeo, apÍes€ntar rclatório dc explorâÉo floÍestal constando a plan ilhs d€ volú$g de mateÍial lcnhoso
já supÍimido e a seÍ suprimido, confoÍme autorürçdo em Licença Ambiental Única: LAU de Autorização de SupÍessão vegetsl -
ASV:
Fica proibida a comeÍcializsção e o ssnsporle do rnaterial lenhoso oriundo do c-one das esp .ecies paotegidas na foams da L€i;
R€flIüar duranle o p€ríodo de supÍessllo vet€tal as medidÀs prevêntivas e mitigrdorâs dos imp&ctos relacionados fauna silvestrel
Manter integral as Áreas de PÍesetvâçào PeÍmrnente, confoÍme estabelecido â Lei n" 12.65 t / 12 e 12j21D01?-
hoteger o solo e os cursos d'ágüa dr cotrtiminaçeo poÍ substâncias Ióxicas (combustíveis, óleos. gmxas, inseiicidãs. agmtóxicos.
rinlss e outros)i
Fica pÍoibid! I inlelrüf,ção dos cuasos d'ágür, quando da consúüÉo dss vias dc aces§o p{iô trsnsposição nâ áÍea;

Quahdo cabivel, comprovar o cumpÍime[to da CompQnssçao AmbientÁl no prazo de 30 (trinta) diasi
A salda de matâ! priÍDa do empreendimento cujo transpoíc sejs considemdo econômica ou logisticâmente inviável deveÍá seÍ
devidarnente justifi cada;
CoofiÍmado os indlcios de coÍtraÍcializrçto iÍÍe$lsÍ de cÉdito oo siíema DOF será pÍeccdido a Supressâo ê/oü C celamenlo da
LAU E respectiva AUTEX:
Em c.so de dosção da leúa orr autorizada, obriSstóÍia à homologsçAo do pótio;
Esta Lic€nçâ Ambicnlel Única - L4U de Autorizaçeo de Supr€6seo Vegelal - ASV eutorizs somente a exlÍaçao das esÉcies e

volumekis lisudasl
Fic! expÍessamente pÍoibido o con€ d, andirobâ (Carapa güarensis; C8r.pa patacnse) e copslbs {Copaifcra tripezifol|â haynei
Copaifera rcticulslg Copaifera multiiuga), de lco.do com o DecÍeto EstrdiEl n 25.0,14/05;
Neo são passiveis de explor.çâo par. fins madcireiÍos r CaslaDhêiÍa (Benhollcti. excelsa) e a S.ringueira (Heve, spp.). em{loÍcstàs
nâturais, primitivos ou Íêgeneradas. conforme êslsbele.e o Decrêlo FedeÍal no J.9?5/06i
DsveÍá apÍ€sentaÍ no pÍaio de 180 dias um rclllóÍio de execuçào de planÍio e monitomDento de 176 Eudr! de Castanheira

\BeÍíhollelia etceltat qu.e estto düetaDent€ coÍdicionadss À Compc!§ação Florestsl, por meio dâ compÍovaçâo e planlio e

estabelecimeílo/acompúÍrhamcnto dÀs mudâs nr pÍoloÍçào de t: I, ou sejr, pâÍr câdâ iodividuo suprimido dcvem scÍ plàIltÂd{s 0t
dâ mesms espécie, contendo rÊgistro lotogtáfico do pla io e dâs coordenádas gaagráfrcâs dá âIeâ a ser contemplada. Neste caso,
foram câtalogados 22 irdivíduo! no interior do Í,eímetro;

Deveá seÍ apÍesentsdo por um perlodo igüal a 05 (cihco) ános, relatórios anusis do ÍíoíitoÍâmento do plsno de plaÍtio das mudas
de esÉcie protegida. contendo Íegistio fotográfico e coordensdas geográficas da áÍea contemplâdâ:
O não cumpÍimento do'iteú 2.16 e 2.17 §ulminajá em sanções administretivss pÍêscÍitas em Lei:
O executor deve ôpr€seolar ÍÊlatóaio de execuçao da süpíesseo ds vegetssão com s respecliv! ART.do pÍofissionll habilitado
contendo f,s s€Suintes infoÍmaçôes: númeÍo de indivlduos Í€tiÍsdos. volume em mr. compíovaçâo da destinação do msterial ve8Êtal.
coordenadas geoSúIicrs, rcgisto folognific4 e outras infoínsça!€s penineotes no prazo de validsd€ da licença;
Estâ autoriz!ção pora supÍessào vegelal é para umô área corÍ€spondente a 4Jó br;
Não é permilids r rêalização de queimada na áÍea objeto destâ aulori?rçao
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Bertholletu excelsa Cashnha do Blssil 176
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RESTRIÇÔES E/OU CONDICIONANTES DE VALIDADE DESTA LICENÇA: LAU.SV N." Oi7l2025

Nome cientiÍico No ltrdr'.
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A\Exo DA LICENÇA AMBIENTAL úlltca. op supRESSÃO vEGETAL N." o{7/2025

Coordenadas geográficas de referência (DATUM SIRGAS 2000)

27 tnpJ M
Manaus,

Z,.*".*am sovbr
twitter.com/lpaamAMl
instagram.cóm/@ipaamam
f acebook.com/@ipaamAM

v da Silva Alves
Técnica

gabinete@ipaam.am. gov.br
F onà(s?l 2123ô7 21 t 212347 31

Av. Mario Ypiranga. 3280, Parque
Oez, CEP: 69050{30 - Manaus/AM

Zà

Diretor Presidente

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

us a

Empresa/lnteressado: Construtora Progresso Ltda.
Endereço p/correspondência: Rua Cometa Halley, n' 03, Aleixo,
Manaus-AM

CEP:

CNPJ/CPF: 06.21 9.583/0001-22 lnscrição Estadual (SEFAZ-AM):

Fone: (92) 98206-2022 E-mail:

Processo no: 01663/2025-65

Lâtitude (S) Longitude (W)
P-l 03"06'0,84" S 059'55',25,69" W
P-2 03"06'56,r5" S 059'55',23,35- W
P-3 03"06'58,18" S 059.55',20.15" W
P-4 03"06'54,s8" S 059'5s',1 8,32" W
P-5 03"06'55,2 r" S 059'55',17,52" W
P-6 03.06'56,r6" S 059"55',r 6.89" W

03'06'57,3" S 059"55',16.56" W
P-8 03'06'58,82" S 059455',16,54" W
P-9 03.06'4,05" S 059"55'r 7.95" W
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ASV decorrente de L.O N': 099/2025

Pontos

P-7
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